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Macaé, 02 de agosto de 2017

Ofício Digital Nº: 2959/2017 

Destino: Diretoria Geral de Assuntos Legislativos

Assunto: RE: Requerimento 695/2017 – Ações para garantir funcionamento do Cine Clube
Macaé/Petrobras 

Em resposta ao documento nº: 1519/2017 

Anexo(s):
REQUERIMENTO 695-2017.pdf

Ao Excelentíssimo Senhor Eduardo Cardoso Gonçalves da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Macaé.

Em resposta a solicitação Legislativa em epígrafe, segue em anexo, manifestação do Órgão
Responsável.

Neste sentido, renovo os votos de elevada estima e consideração.

LEANDRO TERRA
Consultor Técnico / Relações Legislativas
(Documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ

 Secretaria Municipal da Casa Civil
 Secretaria Municipal Adjunta do Gabinete do Prefeito

 Relações Legislativas
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Macaé, 24 de julho de 2017

Ofício Digital Nº: 248/2017 

Destino: Relações Legislativas

Assunto: RE: Requerimento Legislativo 695/2017 
 
Em resposta ao documento nº: 2429/2017 
 

Ilmo. Coordenador de Relações Legislativas
Dr. Leandro Terra.
 
Em atenção ao Requerimento Legislativo nº 695/2017, que questiona quais foram as ações adotadas
para garantir o funcionamento do Cine Clube Macaé / Petrobras, seguem as informações:
 
Cabe inicialmente informar que a Petrobras solicitou à Fundação Macaé de Cultura, que fosse celebrado
o Distrato do Convênio havido entre referidas partes desde 19/07/2007. Face a essa solicitação da
Petrobras, algumas providências finais estão sendo adotadas pela mesma, com o objetivo de finalizar
as obras para que haja a efetiva entrega do bem imóvel ao Município, entrega esta que está com prazo
estimado até o final deste ano.
 
Neste sentido, quaisquer vistorias, laudos, análises técnicas, pareceres só poderão ser realizados pela
Secretaria Municipal de Cultura, de forma oficial, ou por qualquer outra especializada desta
municipalidade após a efetiva assinatura do Distrato e entrega do imóvel.
 
Atenciosamente,
 
 
 
 
 
 

 

TANIA MARIA JARDIM MUSSI
Secretária Municipal de Cultura

(Documento assinado eletronicamente)

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ
Secretaria Municipal de Cultura


